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AVISOS

PORTARIAS

PROCESSO LICITATORIO N° 002/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASO-
SO, AR COMPRIMIDO MEDICINAL E ÓXI-
DO NITROSO, COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
RESULTADO DA SESSÃO.
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, Nomea-
do em Portaria n° 035/2021 na data 06 de janeiro de 
2021, em uso de suas atribuições legais, torna públi-
co o resultado da sessão do processo em comento. 
Empresas vencedoras e habilitadas são: TELEGAS 
COMERCIO E SERVICO HOSPITALAR EIRELI- 
CNPJ: 16.737.759/0001-9, itens 001 - R$ 15,99. 002 
-15,99. e a ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA-
-EPP- CNPJ: 05.329.135/0001-19, ITEM 003 – R$ 
94,90. 
Macaíba/RN, 19/03/2021. José Maria de Brito Be-
zerra / Pregoeiro/PMM.

...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO N° 005/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
CONTROLADOS PARA SUPRIR A DEMAN-
DA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE MACAÍBA/RN, COM REGISTRO DE 
PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
RESULTADO DA SESSÃO.
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, Nomea-
do em Portaria n° 035/2021 na data 06 de janeiro de 
2021, em uso de suas atribuições legais, torna públi-
co o resultado da sessão do processo em comento. 
Empresas vencedoras e habilitadas são: 
CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
E REP LTDA - CNPJ: 05.106.015/0001-52, itens 35 
– R$ 0,20, 37 - R$ 0,48,  CIRUFARMA COMER-
CIAL LTDA  - CNPJ: 40.787.152/0001-09, itens 
04- R$ 9,89,19 - R$ 4,50, 24 - R$ 6,00, 28 - R$ 0,82.  
DROGAFONTE LTDA - CNPJ: 08.778.201/0001-
26, tens 09 - R$ 1,62, 11 - R$ 0,24, 12 – R$ 0,21, 
18 - R$ 0,12, 21- R$ 0,13, 29 – R$ 0,68, 30 - R$ 
0,39, 36 - R$ 3,49. F. WILTON CAVALCANTE 
MONTEIRO EIRELI - CNPJ: 07.055.280/0001-84, 
itens 01- R$ 0,20, 02- R$ 0,08, 05- R$ 0,13.  NA-
TAL HOSPITALAR E MEDICAMENTOS LTDA 
- CNPJ: 28.091.295/0001-78, itens 10 - R$ 0,11, 23 
- R$ 0,20, 26 - R$ 2,10, 31 - R$ 9,79, 33 - R$0,66. 
NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LT-
DACNPJ: 15.218.561/0001-39, item 03 - R$ 0,11. 
PHOSPODONT LTDACNPJ: 04.451.626/0001-
75, itens 07 - R$ 0,05, 08 - 0,05. RJ3 DISTRIBUI-
DORA LTDACNPJ: 33.379.154/0001-95, itens 06 
- R$ 0,41, 16- R$0,48. RN COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA - CNPJ: 40.790.727/0001-34, itens 13- R$ 
5,40, 14 - R$ 0,06, 15- R$ 0,05,17- 0,12, 20-0 R$ 
0,05, 22- R$2,40, 32- R$1,76, 34- 0,24. E a Wer-

bran Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: 
04.372.020/0001-44, item 25 - R$0,94. Macaíba/
RN, 22/03/2021. José Maria de Brito Bezerra / Pre-
goeiro/PMM.
...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 006/2021, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO, COM RE-
GISTRO DE PREÇOS, DESTINADOS A ATEN-
DER NECESSIDADES JUNTO A UPA - UNIDA-
DE DE PRONTO ATENDIMENTO - ALUÍZIO 
ALVES, NESTA CIDADE DE MACAÍBA-RN.. 
A sessão pública dar-se-á no dia 06/04/2021 às 
08h30min, através do endereço eletrônico: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br, Id do Pro-
cesso:137043, O Edital e seus anexos estarão dis-
poníveis através dos sites: www.macaiba.rn.gov.
br/servicos/licitacoes, endereço eletrônico: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br ou na sede 
do Executivo Municipal no horário das 07h30min 
às 13h00min.

Macaíba/RN, 24/03/2021. 
José Maria de Brito Bezerra - Pregoeiro/PMM.

...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 007/2021, com o objetivo de CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL SEM 
GÁS, EM GARRAFÕES E COPOS, E AINDA 
GELO EM PACOTES POR UM PERÍODO DE 12 
MESES, com Registro de Preços. A sessão pública 
dar-se-á no dia 07/04/2021 às 09h00min, através do 
endereço eletrônico: https://www.portaldecompras-
publicas.com.br, Id do Processo:137077. O Edital 
e seus anexos estarão disponíveis através dos sites: 
www.macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, endere-
ço eletrônico: https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br ou na sede do Executivo Municipal no 
horário das 07h00min às 13h00min. 

Macaíba/RN, 24/03/2021. 

José Maria de Brito Bezerra 
Pregoeiro/PMM.

...................................................................................

PROTOCOLO Nº. 237/2021 – DATA: 
25/01/2021.

PROCESSO DE DESPESA Nº. 162/2021.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2021.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASO-
SO, AR COMPRIMIDO MEDICINAL E ÓXI-
DO NITROSO, COM REGISTRO DE PREÇOS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na Ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que após os lances e negociações 
diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de 
acordo com a prática no mercado.

Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quando ao credenciamento, fase de proposta e docu-
mentação de habilitação, estando, portanto, precluso 
o direito de interposição de recurso pelo licitante.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

ADJUDICO o presente procedimento em favor das 
licitantes:

TELEGAS COMERCIO E SERVIÇO HOSPI-
TALAR EIRELI – CNPJ: 16.737.759/0001-91, 
saiu vencedora nos itens: 001 e 002 com valor glo-
bal de R$ 1.071.330,00.

ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA – CNPJ: 
05.329.135/0001-19, saiu vencedor do item: 003 
com valor global de R$ 7.971,60.

Encaminho o Processo a Secretaria Municipal de 
Saúde deliberação superior.

Macaíba/RN, 23 de Março de 2021

Jose Maria de Brito Bezerra
Pregoeiro-PMM

PORTARIA Nº 001/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e,

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
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termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 

Art. 1º Designar a servidor. Nirio José dos san-
tos  matrícula Nº 1111558, como Fiscal Titular e, 
Samara Bridget Monteiro de Figueiredo matrícula 
nº 1119095, como Fiscal Substituta do Contrato 
vinculado ao Pregão Nº 032/2019 celebrado com a 
empresa CINTE CNPJ 08.378.641/0001-96  para a 
prestação de serviço de Intert.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 002/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE,
 
Art. 1º Designar a servidor. Nirio José dos san-
tos  matrícula Nº 1111558, como Fiscal Titular e, 
Samara Bridget Monteiro de Figueiredo matrícula 
nº 1119095, como Fiscal Substituta do Contrato 
vinculado ao Pregão Nº 60/2018 celebrado com a 
empresa  DATACOM  CNPJ 08.628.957/0001-99 
para a prestação de serviço de SOFTWARE DE 
GESTÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO INCORREÇÃO
...................................................................................

PORTARIA Nº 003/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
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da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor. JEFFERSON FLO-
RÊNCIO DOS SANTOS matrícula Nº 99732, 
como Fiscal Titular e, WANDERSOM ALEX BA-
TISTA CAMILO matrícula nº 1106422, como Fis-
cal Substituto do Contrato vinculado ao Pregão Nº 
003/2020 celebrado com a empresa  CDH  CNPJ  
04.666.364/0001-66 para a prestação de serviço de 
DOSIMETRIA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
...................................................................................

PORTARIA Nº 004/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 

alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidora, GILMARA VIANA PI-
RIS CARVALHO matrícula Nº 96377, como Fiscal 
Titular e, JAQUELINE LÁZARO DE LIMA matrí-
cula nº1118951, como Fiscal Substituta do Contrato 
vinculado ao Pregão Nº 040.2020 celebrado com a 
empresa  CONTEC  - CNPJ 20.800.899/0001-34  
para a prestação de serviço de MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIM-
PEZA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
...................................................................................

PORTARIA Nº 005/2021 - GS. 
DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-

tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidora, GILMARA VIANA PI-
RIS CARVALHO matrícula Nº 96377, como Fiscal 
Titular e, JAQUELINE LÁZARO DE LIMA matrí-
cula nº1118951, como Fiscal Substituta do Contrato 
vinculado ao Pregão Nº 010/2020 celebrado com 
a empresa  SETURN  - CNPJ 02.967.096/0001-97  
para a prestação de serviço de BILHETAGEM UR-
BANA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
...................................................................................

PORTARIA Nº 006/2021 - GS. 
DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
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Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidora, GILMARA VIANA PI-
RIS CARVALHO matrícula Nº 96377, como Fiscal 
Titular e, JAQUELINE LÁZARO DE LIMA matrí-
cula nº1118951, como Fiscal Substituta do Contrato 
vinculado ao Pregão Nº 040.2020 celebrado com a 
empresa  TRAMPOLIM  - CNPJ 10.697.087/0001-
51  para a prestação de serviço de BILHETAGEM 
INTERMUNICIPAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
...................................................................................

PORTARIA Nº 007/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 

10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS 
DE SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº 1120441, 
como Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORI-
NO DE SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  
como Fiscal Substituto do Contrato vinculado ao 
Pregão Nº 43/2020  celebrado com a empresa  F. 
WILTON CAVALCANTE MONTEIRO  -  CNPJ 
07.055.280/0001- 84  para a prestação de serviço de 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de Março  de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
...................................................................................

PORTARIA Nº 008/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS DE 
SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº 1120441 , como 
Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORINO DE 
SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  como Fis-
cal Substituto do Contrato vinculado ao Pregão Nº 
43/2020 celebrado com a empresa  J.C. PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS    -  CNPJ  11.101.919/0001-98   
para a prestação de serviço de FORNECIMENTO 
DE  MEDICAMENTOS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de Março  de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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PORTARIA Nº 009/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 
 
RESOLVE, 

Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS 
DE SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº 1120441, 
como Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORINO 
DE SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  como 
Fiscal Substituto do Contrato vinculado ao Pregão 
Nº 43/2020 celebrado com a empresa  FÓRMULAS 
MAGISTRIAS    -  CNPJ  07.316.691/0001-86   
para a prestação de serviço de FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de Março  de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 010/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS DE 
SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº 1120441, como 
Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORINO DE 
SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  como Fis-
cal Substituto do Contrato vinculado ao Pregão Nº 
43/2020 celebrado com a empresa  MEDLEVEN-
SOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS    -  CNPJ 05.343.029/0001-90    para 
a prestação de serviço de FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de Março  de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 011/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
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cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS 
DE SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº 1120441, 
como Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORINO 
DE SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  como 
Fiscal Substituto do Contrato vinculado ao Pregão 
Nº 43/2020 celebrado com a empresa  FABMED    
-  CNPJ  05.400.006/0001-70   para a prestação de 
serviço de FORNECIMENTO DE MEDICAMEN-
TOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de Março  de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 012/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS 
DE SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº Nº 1120441, 
como Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORI-
NO DE SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  
como Fiscal Substituto do Contrato vinculado ao 
Pregão Nº 43/2020 celebrado com a empresa DIST. 
DE MEDICAMENTOS BACKES     -  CNPJ 
25.279.552/0001-01    para a prestação de serviço de 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 013/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-

menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS 
DE SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº Nº 1120441, 
como Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORINO 
DE SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  como 
Fiscal Substituto do Contrato vinculado ao Pregão 
Nº 43/2020 celebrado com a empresa WERBRAN 
04.372.020/0001-44     para a prestação de serviço 
de FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 014/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 
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CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS 
DE SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº Nº 1120441, 
como Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORINO 
DE SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  como 
Fiscal Substituto do Contrato vinculado ao Pregão 
Nº 43/2020 celebrado com a empresa CIRUFARMA 
COMERCIAL LTDA  CNPJ 40.787.152/0001-09 
para a prestação de serviço de FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 015/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS 
DE SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº Nº 1120441, 
como Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORINO 
DE SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  como 
Fiscal Substituto do Contrato vinculado ao Pregão 
Nº 43/2020 celebrado com a empresa CIRURGICA 
BEZERRA  CNPJ 02.800.122/0001- 98 para a pres-
tação de serviço de FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 016/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
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da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS 
DE SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº Nº 1120441, 
como Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORINO 
DE SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  como 
Fiscal Substituto do Contrato vinculado ao Pregão 
Nº 43/2020 celebrado com a empresa MSHS  CNPJ  
40.782.468/0001-08 para a prestação de serviço de 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 017/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 

da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS 
DE SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº Nº 1120441, 
como Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORINO 
DE SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  como 
Fiscal Substituto do Contrato vinculado ao Pregão 
Nº 43/2020 celebrado com a empresa PHOSPO-
DONT LTDA CNPJ 04.451.626/0001-75 para a 
prestação de serviço de FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 018/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS 
DE SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº Nº 1120441, 
como Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORI-
NO DE SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  
como Fiscal Substituto do Contrato vinculado ao 
Pregão Nº 43/2020 celebrado com a empresa SOIN 
VIE FARMACEUTICA E NUTRIÇÃO CNPJ  
31.374.700/0001-70 para a prestação de serviço de 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 019/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
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contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 

VIII - Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, BRUNO VINÍCIUS 

DE SOUSA OLIVEIRA matrícula Nº Nº 1120441, 
como Fiscal Titular e, GEVANILSON VITORINO 
DE SOUZA JÚNIOR  matrícula nº 1119230,  como 
Fiscal Substituto do Contrato vinculado ao Pregão 
Nº 43/2020 celebrado com a empresa SUPRAMAD 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALAR  CNPJ  02.165.865/0001- 33  para 
a prestação de serviço de FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 23 de março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
...................................................................................

PORTARIA Nº 413/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art.61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria de nº 351/2021 e designar 
a servidora CRISTIANE MACEDO IRINEU, CPF 

sob o nº 584.976.174-87, como Gestora na Secreta-
ria Municipal de Trânsito e Transporte, do Contrato 
nº 40/2020 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Macaíba e a empresa IMPRESSIONE COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
na prestação de serviços de manutenção preventivo-
-corretivo.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data da publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de janeiro 
de 2021.

Palácio Auta de Souza, Macaíba – RN, 23 de março 
de 2021
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